
Câmara Municipal de Ubá
ESTADO  DE  MINAS  GERAIS

COMISSÃO DE LEGISLACÃO, JUSTICA E REDACÃO FINAL ÍCLJR\:

Novo Regimento lnterno da Cân"ra Municipal de Ubá

PARECER N° 043, de 29 cle agosto de 2022.

OBJETO:  Projeto  de  Lei  Ordinária  n°  84/2022,  que   "DJ.6pÕc  soóre  cz  c7e#omz.#czÇÕo  c7c

Rua José Campomizzi Filho` n(] lt]ie(imeni() Residencial Altair Rocha, a logradouro público

desta cidade. "

AUTORIA:  VEREADOR  l..I)l.'lR  I','\(`IIECO  I_)A  COSTA

1 -          RELATORIO

Trata-se   de   projeto   ili`   li`i.   de   ttrigem   p.irlamcntar,   que   tem   coino   objetivo   a

denominação   de   Rua  José   (`miipoiiiizz.i   lí`ilho`   sem   nomenclatura  oficial,   a  logradouro

público, desta cidade.

A presente proposição. artós i)assar pela discussão nesta Comissão, entrará em pauta

observando  os  termos  regiiiientais.  cm  Sessão  Extraordinária.  Cumpre  informar  que  caso

sejam  apresentadas  emendíi`.  coiii   l`ulcro  no  art.  99  do  novo  RICMU,  essas  não  serão

analisadas por essa comissão.  ien(lo em vista a apresentação deste.
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Desse  modo,  seguindo  os  (litames  regimentais,  vem  a  esta  comissão  o  projeto  em

questão, a fim de ser apreciailti tiu:mio aos seus aspectos c`ttnstitucional, legal ejuri'dico, com

fulcro  no  artigo  41   do  no\'tj  RL`gimi`nio  liiteriio  tla  Câiiiara  Municipal  de  Ubá  (Resolução

1/2022):

Art.  41.  Ct)iiii]ete  à  Comissão  (le  Legislação,  Justiça  e  Redação
Fiii(il   m(in.ifest(ir-se   sem   i)rejuízo   dos   assuntos   específiicos   das
dem(iis   coniissões,  sobre   todos   os   assuntos   quanto   ao   aspecto
constitiicioiial,   Iegal   oi,i   jurídico   e   quanto   à  forma   técnico-
legisl(itiv(i  e (le  linguística das proposíções e:

I -m(iiiifesi(ii. s()bre to(l(is as matéri(is e proposições em tramitação
n(1(`(`'m('1.(';

11     -    ./'ti7,t'i.     ti     i.e(l(iç(~itJ    .fiinal     (I(is     proposições     que     sofrerem

mo(Ii./.ic(iç(~)ti`  eim  Comiss(~io  ou em  Plenário.

Í..J

Feito o relatório, passa-se a  opinar.

FUNDAMENTAÇÃ()

0 projeto reúne comliç`t`)es  iiai.a  pi.osseguii. ein tramitação,  encontrando fundamento

no  art.  77,  caput.  da  Lei  Oi.gâiiica  Miiiiicipal  cle  1 lbá,  segundo  o  qual  a  iniciativa  das  leis

complementares e ordinárias eabe a ciiialquer vereador ou Comissão da Câmara, ao Pre/ej./o

A4lzj7?z.cz.pc7/ e  aos  Cidadãos.

0  projeto  versa  sobi.i`  matéiia  clc  competência  do  Município  em  face  do  interesse

local,  encontrando  amparo  no  artigo  ..`0.  inciso  1.  da  Constituição  Federal.  Vejamos  o  que

dispõe a Lei Orgânica do Muiiici'pio sobre o assunto:
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Ai.i.  ).1  At)  iiiimicíi}io  c()mi)ete  i)rover  a tudo  quanto  diga respeito
ao  .iriíeJi.esstJ  lt)ctil  eJ  (io  bem-est(ir  (le  sua  população, cabendo-lhe,

pri\1llíi\l(Inle'IIíe,  (Ientre  ()Iltl.(ls,  (Is  seguintes  atribuições:

I -Iegisltii.  sobi.eJ  {issi;uitos  (le  interesse local;

Í...'

LIII   -  (Itii.   (lenomin(içt~io   (i   própríos   municipais   e   logradouros

públ`,c,,s.

Í.J

Complementando   o   assiiiito`   o   artigo   26   da   Lei   Orgânica   Municipal   exige   o

cumprimento   de   c7(J/.`}'   rt't//Íí.\/`//J,`    i`i`i`ii   ili`nomimição   de   logi.adouros   públicos   no   âmbito

Municipal, quando relaciomt!os íi  hoim`nagcm  dc`  pessoas:  a) não  poderá ser homenageada

pessoa viva; b) somente após  iiiii  ano do  l`alecimento.

Art. 26 0 Miiiiicípio não poderá dar nome de pessoas vivas a bens
e sei.viçtis  i]i'ihlicos  (le  ciualquer  iiatureza.

Pai.digi.(if(J  (Jii.ic(i.  Par(i  os j`ins  (Ieste artigo, somente após  um ano
do .í`iilecii'iieiit()  i)o(lerúi  ser  lwmemgeada  qualquer  pessoa,  salvo

perstiii(ili(lti(les    m{irc(intes    que    tenham    desempenhado    altas
funções  ii(i  vi[l(i  (i(lministrativa  do  município,  no  Estado  ou  do
País.

Portanto,  conformc`  `i`  \ i`Fiíli`a  i`m   iiil`oi.i"ição  constante  na  Certidão  de  Óbito  da

pessoa homenageada,  esse  l`:ili`ci.u  iio  dia  15  cle  setembro  de  1987,  preenchendo o requisito

temporal de no mínimo  1  aiio de  l`alccimento.

Quanto à competêiicia do i)oder legislativo para dispor sobre o tema, o Município de

Ubá conta com a Lei n.° 2.420. di` 25  de maio de  1993. que "estabelece condições especiais

para apreciação de Projetos cli`  1,ei  dispoiido sobre denominação de logradouros públicos no

Município de Ubá".

Apresentados os  fuiidamcntos  legais`  passaremos à análise do mérito do projeto em

discussão:
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a)    Passa   a  denomimH.-sc`   Rm   José   Campomizzi   Filho,   a   Rua   A   do   loteamento

Residencial  Altaii.  Rt>cha.  ct')cligo de  ]ogradouro.  9330, nesta cidade.

Dessa   forma,   cumpre   i.essaltai.   que   o   P.L   foi   devidamente   instruído   com   os

respectivos  documentos  que  i`ompi.o\ am  o  pi.cenchimento  dos  requisitos  legais  exigidos,

tanto  pela  Lei  Orgânica  UbiiL`iisc`  ciu€\nto  pela  Lei  n°  2.420/93,  como  é  o  caso  do  abaixo

assinado pelos moradores  loi`íiis.

Por estes fundamentos. eiiteiide-sc que o projeto de Lei em Referência é formalmente

legal  e  constitucional,  aléiii  cli`  {itciiilei.  aos  requisitos  constitucionais  e  legais  relativos  à

matéria,  bem  como  os   pi.iiii`i'i)ios  gi`rais  da   Acliiiiiiistração   Pública  e  demais  normas  de

Direito  Constitucional.   Res``al{a-se.   taiiihém.  tiiii-o  projeto  está  redigido  em  boa  técnica

legislativa e atende aos pai.ámc`tros cle jiiiiclicidade.  não  liavendo nenhuma violação reflexa

ao ordenamento jurídico.

Quanto ao qitórz{#7 t/c' tí/J7.Í)\`tíç.t7Ü o Regimeiito lntemo da Câmara Municipal de Ubá

disciplina que  as  deliberações  clo  Plciiái.io.  regi.a  geral,  serão  tomadas  por mc}j.orz.o sz.mp/es

em turno único de votação.  ct\iii  1`iilci.o  no Art.  72. c/c art.  83  do novo RICMU.

11-          CONCLUSÃO

Portanto,  resta  claro`  em  \Jista  do  exposto.  que  ao  se  levar  em  conta  a  temática

abordada, o projeto em epi'gi.al`i-se encontra apta à tramitação, tanto em seu c}spec/o/ormcz/

q2jcz#/o mcz/erj.cz/, estando eiii  iii`i.l`cit{\  liai.monia i`t`ni os dispositívos da Constituição Federal,

da Lei  Orgânica do  Município.  cla  l.,i`i  Miiiiicipal  n° 2.420/93  e do  Regimento lntemo desta

Casa.

Logo,   o  parecer  é   pc`Ia   constitucionalidade  e  legalidade  do  Projeto  de  Lei  n°

084/2022.  Informa-se ainda ti iiL`  li`i  tii`tli iiái.ia sei.á apreciada em /zjr#o ú#z.co c7e vo/czçÕo e sua
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aprovação  depende  de  mc/í.tJ;';.«  ``í.;;7/7/tJ``.  da  Câmara  Municipal  (Art.  72,  c/c  art.  83  do  novo

RICMU).

Ubá, 29 de agosto de 2022.
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